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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

O MLINICIPIO DE ANTONINA DO N()R IE. atraves da Cor issào Pennanente d€ I-ici(açào. de\, idanrentc
nonreadâ pela Poflaria n" Nq 019/2021, de 01 de iaDeiro de 2021. ronrâ públilo pÁ.a conhecimeÍlto dos
i[te.essxdos que. Do dâta, horário e local abai\o preristos. âhrirá licitaçào. na rnodalidade TONIAD-{ DE
PREÇOS. do tipo MENoR PREçO CLoBAL. txECtÍÇÂO INOIRETA. por ElltPRflTAllA
PREçO UNITARIo pâra Âlcndiment() do objero deslo licitâçào. de acordo com as condiçlies
cstabclecidas ncste Fdhxl. obselr,âdâs as dispo\içõc< cdÍidas ,ra Lei Federrl n" 8.666/9-] de ll.06.91. c

)uas nlteraçõer posteriores e nn Lei n'123/:006- allerndâ pela Lei n". 147/201,1.

HARÁ, DÁl:Á E LOCÁL:
OS DOCIIMtjNT(lS DE llÁBII-llAÇAO Ll PROPOSTÂS serào rec!-bidlrs em sessão núblicâ nlnrcadi
pârâ:

ÀS 0S:0{) HS
DO DIA 

' 
I DE }-EVI]REIRo DL] 2t)2I-

NO ENDf,RE( O: Ruâ João Batista ArÍais. 08. Cenlro, 
^N] 

ONlNA DO NOR fL. Lslido do C!'ârá

ÊDtTÀL DE TolllADA DE PREÇO r' 202r.01-r0.01-TP

LICTTAÇAO DO TIPO MENOR PRIçO GLOBAL PARA
CONI-RAfAÇÀo DE SERVIÇO ESPECIAI,IZADO EM ASSESSORIA E
( r,NSl ll(rRIA Atr\IlNlrlR\ll\ A NA ARI 

^ 
Dl ll(lf{Ç(lt \ I

CON ]-RA foS PÚBLICOS JT]NTO AS UNIDADES ADMINISI'RAI'IVA§ DA
PRLFUIIl,ÍRA Mt-iNiCP/\L DE 

^NIONINA 
DO NORTh.

PREAMBTILO

CoDstituem pâÍe integrante deste Edital, indepeídente de trâhscriçâo os seguiníes âÍej(os:
ÀNÉXO I - Termo de RefeÍêncidlProjeto Básico:
ANfXO ll - Modelo dc âpreseDtâção dc proposta:
ÀNIXO III - N{inula de contmtoi
ANEXO ll' - N{inuta de dec)âraçâo (AÍigo. 27. incisô V- da Lei Federal n" 8.666/93 c inciso XXXÍll do
al-l. 7' .la Corrsti(uição Federal)i
ANEXO V - Níinutà de l)eclôração de l\{icroempresa ou Lmpresa de Pcqueno Porte:
ÀNf,XO Vt - Minuta de Desla rãção dc inexistôncia de falo impeditivo süperlcniente à habilitâção:
ANTXO VlÍ - Modclo de Procurôçào.

I.O DO ORJETO:
r.I - A presenre liciraçÀo rem .onro obieb à CONTRTTAÇÃO frt] SIRvIç]o ESPIICI-{LIZADO EM
ASSTSS()RIA E CO\5I LToRIÀ {DMI\I\TK{TI1'A \A iRErT DE TICITAÇÔLS E
CONTRATOS PÚBLICOS .IUNTO AS UNIDADES ADMINíSTR{TII'AS DA PREFIIT{-IRA
MUNICPAL DE ANTONINA DO NORTE.

RUAJOÀO AAÍISÍA ARRAIS. N"08 - âAIRRO CÉNTRO - ANTONINÂ OO NORTE -
07.594.500/000í-48.
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE.CE

I.2. DO VALOR fSTIMADO:
1.2 (l vâlo. estimado lotâl global cslá em lôrno de RS 190.399,80 (cento ê noventa mil, Írezentos €

nírrenta e norê Íeâis c oitetrtâ centâvos) coDfonne orçado pelÍr adminislração.

2.r. Dos cRrrÉRros DE pARTIcrpAÇÃoi
l.l.l- Podeíá paÍicipâÍ do prescnte cetame licitalório PES,S(r,í JL)RIDI(Á, devidâmênte cadâstrâdâ nâ

pref'eitura de ANToNINA DO NoRI E ou nào cadastÍâda. que alcnder a todâs as colrdições c\igidas pâÍâ

cadaíraüento até o teÍceiro dia anlríior à d{ta do recebineÍito dâs propostas. obser$da â íecessária
qualilcâçào.
2.2.1- Só poderâ âpÍcserÍ,lr ou solicitar quaisquer docr»re»tos, manifeslar-sc olr represenúr qualqueÍ efiprela
Iicitafllc no prescnle ceílame. rcprcsenlante leSal habililado, devendo âpresenláror segril]tes d(rcumentos:

I - documeüto oficiâl de idenlídâde:
II - PROCURAÇÃO POR INSTRIJMENTTT PÚUI-TCO OU PAR'I'ÍCULAR (ACOMPANhAdO COM OS

atôs constitutilos da pessoa iuridica, ata de sua eleiçào. contrato social, requcrimento de ernpresário
individuâ1. etc, no! quais estcjam expressos poder!'s para o outorgante exercer direitos e assunrir obrigaçôes
em decorrência de tal inveslidura). A pÍocurâção delerá iídicaÍ dÍ(rrga de p(rderes parâ. na lirrma da l!'i.
represenlar a licitante c pralic{r os alos a que se dêstinam. itterpôr rccursos administÍativo§! âpresentâÍ
docuhentos de hnbilitaçào e poposta de prcços, assinâr âta e os deDâis fins pertireít.s ao ceÍtane. em
oome dâ liciÍân(e. poderes paaâ, nâ fonna dr lei, e praticaÍ iodos os demôis atos pertinentes ao certanle. errl

t.':r1e ,J1t licitanle.
acirur d( 0) tum) oto titil i .lo doía da sui cmissão
2.2-3 - Casô o representanle scjâ sócio da cmpresa licitante com poderes dc representação, sócio-gerente.
direlor do licitante ou titular de firma individual, deverão seí apresentados j untamente com o documento cle

identidade. documentos que comproveÍn tâl condição (â«)s constitutivos da pessoa .jrridic^. âta de suir

eleição, etc). fios quâis eslejam expressos seus podsres para €\ercer direiros c assumir ob.igaçô§'s enr
decorÍênciâ de tâl in!estidurâ.
2.2.4. Na osasião da Hàbilitação, as microempresas c cnrprcsas de pequeDo poíe podcrão paíicipâr destâ
licitação e r condiçôcs diferenciadas, na lorrna prescrilâ Da Lei Complcmenlâr n" l2l. de l4 de dezenrbÍo
de 200ó. detcndo para isso. DECLAR^R. pâra fins le€ois. sob as penas dâ lei. que cumprcm os Íequi'rto.
legais para qualilicação como mi$oempÍesâ oü empresâ de pcqueno porte Das condições do hstaiuto
Nacio»al d.i MicroempÍesa e dâ EmpÍesa de Peque$o Porte, instiluido pela t,ei Complementar n' lf3. de
l,l de dezenbro de 2006, em especial quanto ao seu art. lÔ, OtJ apresentd a dcclarâção expedida pela Juntr
CornerciâI. nos termos do aÍi. 8'da lN 103/2007 do DNRC - Depârtâmento Nacional de Registro no
Comércao, quc estâo âptas â usufruir do trâtâmento làvorecidd nos seus a(igos .l2 a 19 § que nã(r sê

enquadÍam nâs siruações relacionâdas no §4'do aÍtigo j'dâ ciradâ L.i conplenren!àr. sob pcna de ass;m
nào tàrer- ào podeÍ usufíuir dos beneficios conccdidos pela relàridr lei.
2.2..+.1. llevendo aprescntar em ãnexo a €stâ declaraçâo. píe\isla no item 2.1.4 â Certidão Simplificâdà
da Jun(â Conercial, com data nâo superior â l0 (trirttâ) dias dâ dâtâ de abertuía do ccrlame, da sede a
pcssoajuridica (quando se trâr, de MI e I]PP).

RUA JOÀO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRO CENÍRO. ANÍONINA OO NORÍÊ - CEARÂ - CNPJ
07.594.500/000í-4a.
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PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

2J. DÀs coNDIcôEs DE PARTICIPACÀo DLIRANTE As sESsÕES PUBLICAS
PRESINCIÀIS;
2.3.1. Conforme Decrelo lsladual n'33.575 de 06 de naio de 2020. que traia das Ícgrâs de isolamento

social. hem como I)ecreto Münicipal n'. 02?/2020, dâtâdo de 20/06/2020 (disponílcl erni
, . . . ), só podcÊo adentrar no Setor de l-icilações / Salâ {j!' scssôes. os

ropÍesen1ân1es (licitâores) que cstiverem fazendo o uso de máscara de proteção. O uãLr íso por pârle do
repres€ntânte não resultará cm e\clusão do aeÍame, !tg-e!l!4!l! tl il!§llqdeveró âp-nas c»tresar Q§

envelooes de llabilil4Çàoi ProDosta de Precos. or'eenchefido orctocolo aoroDr o e não Dermârecer no

ambiente da se!
2.-'1.2. Para todos os presentes. será oBanizaçâo do ànbjente dâ sessão de -iulSamento com afastamenlo
rnínimo de I (um) a 2 (dois) rnetros dc distânciâ entre os pÍesentes.

:.1.3. Ne€ssário ob\L'rvaÍ que nào se trala âqui de in!âsào às competências dos órgàos de ligilâilcia
sâ»iÉria. mas tão-somente de rcconrendaçõcs às unidrdes admin;strâtivas e comissAo de licilaçào no

sertido dc mitigâr â propflgação da pandemia, garantindo maior segumnçâ â todos os presentes nas s€ssôss

presenciais (inclusive eventuais cidadâos). estimular a paÍicipação de smpresas i eressàdas nLr ccI1anre.

olirecendo-lhes urn ambiente adequado de.disputa, e salvaguârdâr os agentes de cômpras. (tsxto .clirâdo
do OFICIO N" ói.{7/2020/CAB-CE/CEAR\/CGti).

3. DAS RÉSTRIçÔES Df PA-RTICIPAÇÃO
3.I. RtrSTRIÇOf, S T'E P.4RTICIPAÇÁO:
l.l. i - Nâo poderá pânicipar enrpresa declarada ;nidônea ou cumprindo pcna de suspensão, que lhss tenham
sido aplicadas. por forçâ dâ Líri n! 8.666/93 e suâs itlteraçôes posteriorcsi

ã) Pessoas j urid icas que tenhâm s;do declaradâs iDidirneas poí ato do poder público ou qúe estejam
impedidâs dc licilâr. ou contrâtar com a administração pública. ou sori! quaÍqflcr de seus órgàos
dessentralizâdos. quais seiam:

[. Cadastro Nacional de Ernpresas Inid(ineas e Suspe sâs - C!,lS:
u. Cadastro I egrado ds Condcnaçôcs por llícitos 

^dmiiist.Brivos 
- CADICON:

ÍIl, Sistemn de Cadastramefl(o Unificado dc Fornecedores SICAFT
fV. Cadâstío Nácioíâl de Condenaçôes Civeis pôÍ Ato de lmprobidâde Adminislrâlivâ do Conselho

Nacional de lusliÇâ CNJ.
b) CumpriDdo pcnôlidade de suspensão temporária imposta pela Pretàitura Municipal de AN IONINA

DO NOR] E:
c) Estejan sob falênsiâ. concordata, dissolução ou liquidaçâo. Íusâo. cisão ou de ircorporaçào;
d) Reunidos sob Íbrma dc consóício:
e) Mantendo q$âlquer tipo de vínculo p«rfissional com servidor ou dirigênl€ de ó.9ão oü e[tidad€

corrtratante ou responsável pela licitação;
0 Autor do projeÍo bâsico.ru execulir.r. pessoa lisica ou.iurídicat
g) De cr pÍ€sas c{os sócios ou diretoÍes pcrtençâm, simulÍâncamenre, a mâis de üma finnâ licitantel
h) Qüe scja sociedodc estmngeira Dãô aLrtorizâda a 1'üscionâr no Paisi
i) De licit ntes qDe estilerem enquadrâdas. no que coubercm, ao disposto no aÍielo q'. seus ircisos e

parágrafos, da Lei l"ederal n'8.666/91 c suas posteriores atualizâça)es:
31.1.1-Paraôveriguaçãododispostocontidonoitem"l.l-l.a)"acima"aslicitanlesapres€ntaíào
documentos exigido na hahilitaçao, consulta impressa através da Coos(llta Consolidada da Pessoa

RUA JOÃO BATIS'IA ARRAIS. N'08 - BAIRRO CENTRO-ANTONINA OO NORT€ _
07.5S4.500/0001-4a.
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PRETEITURA MUNICIPAL DE ÁNTONINA DO NORTE-CE

emilido \ia inlernet no sitio do httpsí/ccrtidoes-âpf.apps.lcu.gov.br/. parn con)pru!âçàn ou nio çe a

empresa solie sâoção da qual decorrir.oÍno efcito ÍcsÍriçào ao diÍeito dc pâ.ticipâr em licitaçôcs ou dc
celebrar contralos com a Administr.rçào Públicâ. Ou tâi consulaa podcrá s€r.calizada F.la Conrissâo
Permânente de I-iciÍação. quanto da análise dos documenlos de habilitaçâo.
:1.1.2- Não poderá padicipâr enrpresa quc não exp,ore ranro dc âtilidade cornpalírcl c<rm o objeto desla
ljcitaçào.
l.l.f' QLrando um(a) dos(as) sócio(a)s representêntes ou ÍesponsáveÍ(eis) técnicos(as) da licitante pâíicipar
dc r»ajs dc umâ cmprcsâ especiâlizada no objcto destâ l-icitaçãu, sonrentc uma ríelas podcrá paíicipar do
ceúâme Jisitntório. CasL) não seia feito à escolha pclo sôcio represenlante ou responsár,el lccnico arnb.s
serão e\cluídas do certame.
3.1.1 - L redado ao servidor dos órgãos c/ou enlidâdes da Adninislraçâo I'úblicr i\'Íunicipàl de
ANTONINA DO NORT[. ADtarquiâs, Empresas Públicirs ou Fundações, instit$idâs ou nrantidas pe,o
Podêr Pirblico Mrnicipa, de AN I-ONINA DO NORTFI, paÍicipar como licitânle, direta ou indiÍetâneote
por si. por;ntcÍpoitá pessoa. dori procedimcDtos destâ Licitaçâol
3-l.i- O licihnte consideüdo descÍedenciâdo ou não aplo a padicipar do ceftrme. poderá assisÍjr ao
processo lioitâ«líil,, não podeüdo. €rtrctanto. rrâDiÍêstârse \'erbôlnente durânte a sessà.i.

4.- DOS ENVf,LOPES
4-1. Cída licitante ticlorr âprescttar. simuhan€ânicntc, 02 ídois) coniuntos dc documenÍos. â sâber: de
llabilitâção e ProposÍs de Preço, sendo aceita a rcmsssa viâ p,)stâ1.

4.1.1. Os liçitanrcs que .JesejúÍeir enviâr os envelopcs \iâ CORRIIO. dcvcrão enliaÍ 0l orm) \inico
envelope LACR-ADO contendo dentro os out.os 02 (dois) ênrek prs LACRADOS com à docümenlaÇio
refcrente â l lâbilitação (um enveÍope), e a P|oposta de Ptcços (um €nrelopc). A Comissão de l.icitltçâo 4!&
s? resoottst hilií,uríi se os mesnolt nào chegarum fi íemno hdhil paÍa a abcnura do ceíâmc,
4.1.1.1. A Comissào de Licitaçào nào se íesponsâbilizaíão por ervelopes que chcglrenr apirs a licilaçÀo:
caso nandem pelo correio. certifiquem-se conr o sctoÍ dc licitôçâo a chegada do mesmo. pelo mellos l,ih
(vinte c quatro horas) antes dâ licitaçào, os cn\reÍopes de docunreDlaçâo elviados pelo correi() caso »ào
forenr abertos os rÍcsmos serão fragmentados caso a enrprcsa nào os retire,
.1.1.1.2. A inversÀo dos documentos no interior dos enrckrpes. conto por e\cmplo. tL colocaçâo da Proposta
de Preços no enve!ôpe dos Documentos de llabilitaçào. acdrrcÍàrá a exclusão sulnàÍia da proponenle no

.1.1.1. Os conjunlos de documentos Íelativos à Habilitação e Propostâ de Proço de\'erào ser entíegues
s!'parâdâmenie. cm cnvelopes opâcos e lacrados. rubricados no techo e idcntificados corn o 0ollle dlr
licitantc. o númerLr do CNPJ. o ob.jcto da liciraçiio c. respectivamente. os ritulos dos conreúdos
(-Documeàtos dÊ ,lnhilitaçâo" e 'Proposla dc Preço"). na fornra â seguir:

A PREFEITURA MUNTCIPAL DI]
{IDENIIFICAÇÀO DA EMPRESA}
ENVELOPE N" OI - DOCUMENTAÇÃO
ror,!4!4! DLPELçpS N" _129x1

RUA JoÃo BATISTÀ ARRAIS, N. 08 - aAIRRo cENTRo - ANToNINA Do NoRTE - cEARA
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A PR[F[,ITI.IRÁ MTIN ICÍPAL DE
(IDENTTFICÁÇÃO DA EMPRE§À)
ENVELOPf, N'02. PROPOSTÂ DE PREÇO§
TOMADA »E PREÇOS N" t2021

.1.2- L obrigalória a assinatura de quem de direilo da PROPONLINTE na PROPOS1A DLI PRLÇOS. do
representante Iegal c do ícsponsáveltécnico indicado.

4.3- Os Documcntos de Habiliiaçào e as Propostas de Prcços deverão ser apresentadas por pN_po§o da

licitaDle com poderes de representação legal. através de procuraçâo pública ou panicular. A »ão

âpresentação não implicaá ctn inabiíilaçÀo- No enlanlo. o represenlaítc nâo podefii Pronun!irr-se cnl rr(),]rc
da licitante. salvo se cstiver sendo representadÂ po. üm d!- seus dirigentes, quc deverá apresentâr cópia do

contrato social . doçünrerto de idcrtidade.
.{..1- Qualquer pessoâ pode.á entlegar os Dôcumlrnlos de Habilitação e âs Propostas de Preços de ma;s de

uma licitante. Porém, nenhDmâ pesroa, Àinda que munida de pÍocumçãô. poderá represenlar mâis de utna
Ijcitanle.iurto à Comissão, sob pcna dc exclusão sumáriâ dàs licitant€s repíeseoladâs-

5. DA IMPTIGNÀÇÀO AO ÍNSTRTIMENTO CONVOCÀTóRIO:
5.1. Qualqüer cidadão é parte legítima para inlpuBnar estc edital diante de algurna irregularidâdc. d§endo
protocolar o padido de até 05 (cinco) dias úleis antes da dala fi\ada parit aheduÍa dos envelopes de

habilitação. estândo â Administraçào obrigddr âjulgaí e r€spondcr em ate 0i (hês) dias írteis;

5.2. Decâirá do direilo de inpugoar os termos do cdital o licitáDte que nào o fi2er até \r segundo dia útil quc
anteceder a abedürâ dos envelopes de hâbilitação. hipólcse em que tâl comLrnicação não teÍá eÍêito de

5.1. A impugD^ção feita tempestilamente pelo licitante l1ão a impcdirá de paüicipar do pÍocesso Iicitalório
atc o transiL,, crnjrrlBadô da dc(i.ào d clâ peninenl(:
5..1, Acolhida à petiçâo conlra o âto convosatóÍio será designâda novn datâ para a realirzaçào do ceúamei
5.5, loda\ as impugnaçôes devcrão seÍ encami[hadas somente para o c-rrtail oíicial:
licitlcr.,rrflorinird(,I,)rte.!c.so\ br. No sentido de mitigir a propâgação da pandenrin. Barantindô maior
segurançd a tôJo\ o\ presenle\ na: \es\Ltc. Prcserriidrs.

6.0- DOS DOCUMENTOS Df, HABILITACÀO_ ENVELOPE "A'.
6.1- Os l)ocumertos de Hâbilitaçâo devcrão ser apresentados da següinle formllr
â) Em originais ou publicâção cm Orgão Oficial. ou. ainda. por r;ualquer process,.r de ctipiit autenticrda cnl
Caíório (Art. 12 da lei n'. 8.666/91). scndo âceilo autenticâção eletrônicÀ e\ceio para a garântià, quafldo
honver. cujo documento comprobntório dcveÍá scr €xibido exclusivâmente em origilral;
b) Dentro do prazo dc validade, para aquelss cuia validade possa se expira.. Nâ hipótese do documento não
conter exprcssâmeote o prazo de validade. deverá ser acompanhado ds declaÍaçào ou Íegulamertação do
órgão emissoí qus disponha sobre a validade do mesmo. Na ausêocia de 1.xl declamção ou reBulâmenEçào,
o do.urnento será considerndo válido pelo prazo de 30 (trinta) diâs, â pâúiÍ dâ dâla dc sua cmissÀo:
c) R(bricados e nurneÍndos sêqüeucialnrente. na ordcm deste Edital. dâ primeirâ à última pagina- de modo
â reflelir seu número e)(atoi

RUAJOÃO BATISTA ARRAIS, N"08 -BAIRRO CENTRO-ANTONINA OO NORTÊ-CEARÂ -
07.594.500/0001-48.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE-CE

6-1.2 Na iormâ do que dispôe o aí.42 da Le; Complementar n' 123. de 14.12.2006, a conrprolaÇão da

regulâridadc fiscal dâs micÍoemFresas e empresas de pcqÚeno poíte somente será e\igida para cÍeito de

âss;râlurÂ do contrato.
6.1.3 PaÍa efeito do disposto no ilcm acima. as ME e F,PP. por ocasiâo de participação rreste procedinrento

licitaiório, deverão apresentar toda a docume tação exigida para efêilo de comprovaçào de regtrlaridade

Ílscal. mesmo que esta apresente alguma resúiçào.
6.1.:l Ha\'endo alguma restriçâo na contprolaçào d3 Íegularidads llscal, será isscSurâdo o prâzo de 05

(circo) dias úteis (l.ei n" I2il200ó e suas alteraçô€sJ, contâdo a paniÍ do lTromento em que o proponente

toÍ decíârad.r o vencedoÍ do certame, parâ regülarizaÇão dâ documenlâçào, pagamenlo ou paícelameDto do

déhito. e emissâo de c\entüâis ceÍidõss negativas ou positilas com e{êilo de ceÍidào nelati\ a
6.1.5 A ão-regulârizâção da docümen1âção, no prâzo prelisto no item anterior, implicará decadência do

direitô â co»lrâlaçào. scm prqjuizô dÀs sanções previstas no aí. ltl da Lei n'8.666/93. sendo tàcullado à

Admin;slraçào conlocar os licitântes remanescentes. na ordem de classificaçào, para a assinatura do

conlrato. ou revogâr â Iicitação.
6.1.6 Será inabilitado o licitantc que não atendcr às exígénciâs dcslc editrl Ícfcrerltes à tàse dc habilitaçào.

bcm como apresentâr os documenlos deliituosos cm seu conteúdo c fonna. € aiida. a l!ÍE ou EPP quc nàô

apresentar a regularizaçâo dâ docunrentaçio de Regularklade tiscâl no prâzo definido no itetn '4 1.4'
acima.
6.1.7 Os documentos apresen(ados d€lcrão ser obÍigâloriamenfe, dir mcsma sede. ou seja- se dâ mâtriz.
todos da mâtriz. se dc al-euria tilial. todos da ,nesma filiâ!. com exceçâo dos documentos quc são válidos
para nrâtriz e todas as filiais. CasL. â Enpresâ seia vencedora. o Contrato será celebrado corn a sede quc

aprcscntou :r docunlenlação.

6.2- Os Documentos de Habilitâção consfutirão de;
6,2.3- Hâbilitâcão Jurídicâ:
6.2.1.1. REGISTRO CONIIRCIAL. no caso de empresa pessoâ tlsica. ro registro público de enrprcsa
nercantil da lunta Comercialr devendo. no caso da licita'rte s€r a sucdrsâI, lil;al ou agênciâ. apt.scntrr o

re!!isÍro da Junta ondc opeÍa corn avcrbaçâo no regislro da Junta oüde tem scdc a mâtri2.
6.1.1.2. -{TO CONSTTTUTlv-o, ESTATUT() OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor
dcvidrmente registrado no retsistro públicl) de ernpresâ nrercantil da Junta Comercial. em se tratando de

sociedadcs smpresárias e, no caso de sociedâdes por ações, acompanhado de documentos de eleição de
scus ndmiIistradores: devendo, no caso da Iicitânte ser i sucursal. filial ou âgénc;a, apreseDtar o registro dà

Jr)n!â onde opera com âverbação no registro da Juntâ on.l€ lem sede â mâtriz.
6.1-1.3. IN§CRIÇAO DO ÀTO CONSTITUTM. no caso de sociedâdes simpÍes - e\ceto cooperatira. -

no CndirÍio de Registro dás Pessoas Juridicâs acompânhâdâ de prova dâ diretoria em exercicio; devcndo.
no càso da licitante ser a sucursal, 6liâl ou âgência, âprcsentar o registro no Câ.tóriô de Rcgistro dâs

Pcssoas Juridicâs do gstãdo oodc opeÍa com avcrbâçào o CartóÍio ondc tem sede â malr;z.
6.2.i-4. DECRITO DE AUTORIZAç-{O. em sc tratando de cmpresa ou scrciedade cstrangeiÍa em

funcionâmen1o no Paír. e A'I.o DE RECISTRO DE ATITÔRIZAÇÀO PARA É.I.]NC

expedido pelo órgão conipetcnte, quando â rti\,idâde assim o exigir.
6,],],5. ALYARA DE FTINCIONAMENTO DÀ SIDE DÀ LICITANTEI
6,:,] 6- CÓPIA RG E CPII DO(S) SóCIO(S) ADMINTSTRATOR(S} OTJ TITULAR
.TURiDICA:

IONA 1()

RUA JOÃO 8AÍISTA ARRAIS, N'08 _ BAIRRO CENTRO. ANTONINA OO NORTE - CEARA - CNPJ
07.594.500/000.1-48.
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6.1.1.7. CERTIFICÀDO DE ROGISTRO CADASTRÀL (CRC) desta Prelcitürâ Muricipâl de
ANTONINA DO NOR IE. dentro do prazo de vaiidade, guardada a çonfô.úidadc do obj€lo dâ l;!-itaçÀo
(aü. ?2. II. § :" dâ lei 8.666/92).

ó.2.4 - R[LATIVA À REGTILARIDADE FISCAL E TRÁBALHISTA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINA DO NORTE.CE

a) Acompanhamento no plaDeiamento dâ\ despesas;
b) Or;efllaçâo na clàssificâçào das Írcdalidâdes de licitaçôcs:
c) Prcscnçâ parâ orieotação dos fabalhos nâs ses!ões de abeíurâ ejulgameDto dos csnâmcs

6.2..1.1. Prova dc inscriçào no Lladaslro Nacional dc Pcssoâr Jurídicas (CNPJ)i
6-f .,1.2. Prova de inscÍição no cadastro de contribuintes estadlral ou municipal. conÍirrme o caso, rclati\o lto
dô»icilio ou sede do licitante. pertinente ao seu ramo de atividade e compalívelconl o obielo contráúal:
6-:.4.1. Provas de Íegularidade. em plena vâlidadc. parâ coDl:
a) A cômprovação de RFI(ItJLARIDADL parâ coft a F&zendâ Federal de\'erá seÍ leita atra\,es da Cc(idào
dc rcgulâridâdc de Débitos relÀri\os â Créditos Iributários Federais e à Dividâ 

^1ivâ 
d.r Uniào (CND).

eniitidlis pela Receita Federal do Brasil na forma da Portâriâ Conjunta RFB/PGFN n" l.?51. de 2 de
otlt(lbro de 2014r
b) A c(nnprotaçâo dc REGIII-ARIDADE pâra cotn a FaTerda Fcderirl pam as certidôe§ \,iilidas cnr l:l de
nrarço dc 2020 dclcfi scr analisâdas coDlonne â Ponâria Conjunla n' 555/1020 do Mhisrério dr
Eeonomia/Secretaria Especial da Receitâ F€deral do Brâsil e âinda obsenado o que dispõe o an. i".
paÍágrafo único d{ llc rf. 106. promülgada cm 7 de nraio de 1020:
c) A comprovâção dc RECUI-ARltlADE para com a Fâzenda Estadual de\'crá ser fcitâ atra\és de Cel1idão
Llonsolidàda NcgÀtiva de fJébil )s iflssritos nt Dívida Ativa Esraduâl;
d) A conlpro\,açio de RECLTL,ARIDADE pam com a [azendâ Municipâl deverá §er feita aÍravés de
Cenidào Consolidadà Negativa dc Debitos inscritos na Di\ ida Ati\a N{uDiêipâ1.
e) Prova de situÂçào regular pcran(e o Fundo de Carantia por Teorpo de Sen,iço FGTS. atra\,ós de
Ceíitioado de Regularidade CRF;
1) Conlonne a Lmenda Constitucional q"106/2020, fica suspensa a aplicaçào o disposto ro § l'doan. 195

da Constituiçào Federal. ficando cntào súJpcnsa a e)iigéncia Jc comprovação dc regulaÍidxde con) a
Scguridade Social:
8) Pro\a de inexistência de dóbitos inâdiftplidos peÍante à Justiça do Trrbalho. m€dianl€ a apícsenraçâo dc
ceíidão negalirâ. nos terrnos do l'itr'lo VII-A da Consolidaçào das Lcis do Trabalho. trpÍo!.da pclo

6.2.5-RELÀTM A OrlALIfICACÃO TICNTC{
6.1.5.1- Atestâdo (s) tôrnecido (s) por pcssoâjüridica de direi(o público ou privado, com idenlificcção do
assinante e firma reconhecida. devirlanrente rrgiitrado/âverbado no CRA - Conselho Regi,)nal
Administrâção. comprovando que a L,icitante, pÍcstou ou esú presta!)do serviços cornpativeis com o obicto
da licitação. ràs se!uint€s especiílcâçôes mínirnâs

RUA JOÂO AATI§ÍÀ ARRAIS, N" 08 . BAIRRO CENTRO - ANÍONINA DO NORTE - CEARÁ. CNPJ:
07.594.500/0001{8.

S:

Decrelol-ei oo 5.45 de l'de mânr de 19,1:l " N conlbnne t,ei 12.,{40/20Í I dc 07 de de l0l I.
OBS: Caso rào seja declamdo o prazo <lc r,alidade da certidào em seu conteúdo. seÍá consideràda o prâzo
dc 30 diâs dâ sua emissão. Pârâ elêilo de ,tua vrl âde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTONINÂ DO NORTE.CE

d) Lnlio de iütoÍmâçôas e orientdçõ.5 sobre nrodiÍicações na ,cgis,ação relalivâ âs despesâs públicas.

licitações e contratos públicos em toda súr abrangênciâ;
e) Lncâminhanrento de minutas c modclos dc atos âdminislmtivos personalizados e adeqrÉdos â lodas as

fâses das despesas públicas. como alos de plâncjamenlo, modalidâdes de licitação. dispeirsa e/ou
ür.xigibilidíide. côn1.afos e aditiyos. coDIôrme o câso;

t) Auxilio c orienlação no envio de inÍirrmaçires ao Portal das l-icitaçôes do'lribunal de Cürtas dos
N{ulticípiosi
g) ,qü\ilio e aconpanhâmento no envio de informaçôes âo SIM - Sistema de lnformaçôes Municripais;
h) OriL-rlaçÀo c assessoria no envio de informaçàes para ôtefidime to a l-ei de Ac€sso a lnf-ormaçào-
i) t-)ricnlação na elâboÍagão de termos adili,'os lr rescisõcs conÍrâtuais que s€ lizerem neÇcsrária\.

6.2.5.2- Pro\a de inscrição. ou registro da LICTTAN'IE.iunto ao Conselho Regional AdministÍaçâo (CRA)
da locâlidade da sede da PROPONENI E:

6-2.5.3- Cornprovaçào da !icitante de possuir, em seu quadro pernanertte, aa data da Iicitaçâo. pÍôfissio»al
de nívcl supe.ior, reconhecido pelo CRA - Consclho Regional dc Admi,rislraçâo coI)l e\periônci.j
comprovada através de atestados, declarasões ou afins. ern seniços conrpatíveis com o obielo da IicitaçÀo.
vedada a panicipagâo de profissional como respônsálel técôico de mais dc ünrâ licitârte. câso e,n que.
coostatâdo tal tà!o. deverá o píoÍissioral optar por u râ dâs licitanlcs. inâbilÍando-se as demâis. sob pena

de inabilitação sumáriâ de todas as sonçorrentes.

a) Ênrende-se. para fias deste Editâ1. coDlo pcnencenle âo quâdro perrnôneDte:
b) O emp.egâdo, compro\ondo-se o vinculo enrpÍe8âtício âfravés de cópia da "ljcha ou li\Ío de registro de
ernpregÂdo" e cópiâ drt Carteira de Trabalho e Previdência Social - C IPS ou Contrirto de Prestaçâo dos
Scn iços.
c) O sócio, comprovando se a participação societiirin alravés de cópiâ do Conrrato sosial e aditívos, se

hou\ eÍ. dc\'idamenle registrado{s) na Juntâ Comercia,.

6.2.5.4 Apresetrtâr declaraçâo explicita de disponibilidade de equipameDtos e iustalasões e equipe técflica
pâra a prestâção dos ser,"iços. constando de rcl.rçào de equipamentos e relaçào da cquipe (écnica disp(rni!el
parâ prestâção dos seÍ!iços.
6.2.5.5-ComprovÀção de possuir ern seu quadro pclo m€nos dois membros dâ eqüioe ternica conl âptidâo
para descnlpenho do objeb da licitÂçào com experiência corrprovada por âtçstados, declaraçôes ou afiDs.
comprovardo âtuaçâo nas següirrtes áreas:

a) Fôse de Plane_janrento das dcspesasi
b) Expcriôncia coorprorada em âssessoriâ e collsültoriâ ou rcal;zâção de scrriços em procc\srr\
admi[istrativos de dispensa e/ou i,re\ig;bilidad!- dc licitaçào. conlmlos e aditivos. confbflne o caso:
b) Expcriênciâ sonrprovndâ en âssessoriâ e coDsultoria ou realizâção de seniços nas modalidades de
li.itaç.ào. concofênsiâ, tomâda de preços e coo!ile:
c) Experiência conrprovâda em âsscssoÍiâ e consullori
presenciâl e cletrônico:

pícgãoa ou realizáção de serviços nas

\

RUA JOÃO BATISTAARRAIS, N'08 _ àAIRRO CENÍRO. AiITONINA DO NORTÉ.C
07.594.500/0001-48.
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6.2.5.5.1 - tleclaraçào cmitida pelos profissiooais conlponenles da equipe técnica- afirmando qrie fazenl
parte dà equipe técnisa da empresa.

TIVA À U IFIC A
6.:-6.1. R:rlanço pâtrimonisl c demonsrr*çôes contábeis (DR-E) do último exercício fis(âl,-iá exigiteis e

ãpresentados nâ foÍmr d{ lêi, de\'idnmente regist.ado Da junta comcrciâl da sede da licilant€.
acompanhâdo dos teÍmos de abeÍtura e de encerâmento do Livro Diário - eslcs tennos delidantenle
registrados lla Junllr Comerc;ôl- conslando ainda, no balânço. o número do Livro Diário e das iolhas nos
quais se âchô transcriio. que comprcveD a boa situaçào frnanccira da empresa, conr ristas ao.
cornpronrissos que teíá de assunrir caso lhe seja adjudicado o obielo licitado. devidamente assinado pclo

côntâdor responsável- sendo vedâdâ sua súbstiluiçâo por bala[cetcs ou balanços p|oyisorios. podcndo ser

alualizados por indices oficiais quando encerrados há mnis de 0l (úés) meses da dau d. àpresentàção dn
proposta:
6.:.6.2. Serão considerados coÚo na forma da Lei. o Balanço Palíimofliâl e Denronskaçôes Contábc;s
assim aprcsenlados:
a) Soci(dâdes empresàriâis em geral: rcgisútdos du autcniicados na l«rta Cor»erciâl da sede ou
domicilio da [,icitante, acomparhados dc cópia do tenno dc abcnu(r e de erccãamcnlo do L ivr,. Diário do
qual tbi extraido.
b) Sociedâdes cmpresárias, epecificâmente oo caso de sociedâdcs àDônimâs regidas pelã f-{,i n'.
6.,10.116: rcgistÍados ou Àutcnticados nâ Junta Co»rercial da sedc oLr d(imicílio da licitanle; ou publicados
nx iüprcnsa oticial da Uriâo. ou de Lstâdo. ou do Distrito Federol contbíme o lugar em que esteja situâdâ
a seie da companhia: ou. ainda. en jomal dc grande circulação editado na locâlidadc em que está a sede da
compânhiâ:
c) Sociedâdes sirDples: registrôdos no Regislro Civil dâs Pessoas.iurídicas do local de sua sede; easo a
sociedade s;mples âdote unr dos lipos de sociedadc cmpresária, deverá sujeitar-se às nomras fixadas pâra âs

sociedaijes empresárias. inclusive quanto ao registro na Juota Comerciâ1.
d) As emDrcsâs constitüídas á menos dc um àno: apresentaaão deverào apresenlar demonstrari\o do
Balanço de AbenuÍa, devidamcntc Ícgistrados ou aulenticados na Juntâ Comerciâl do donricilio dâ
I-icilante, acompanhado dos temros de abcrturâ e de enseramcnto do Livro Diário ' cJtes terfi](rs
devidâmente registrados na Junta Comerciâl assinado pclo sócio gerente ou diíctor e pelo conlador oü
outro profissionalequivnlente, devidamente registrado uo Conselho Regionalde Cônlnbilidâde.
6.2.ó.1. Entende-se que a expressào "no íorma ú, /er_'constante no itcm 4.2.ó-1. no minimo: bala[ço
pâtÍimonial e DRE, registro na Jurta Comerciâl oü ór8âo competent€, t€rmos dô abeÍturâ e c»ccrrâmeDlo).
6.2.6.4. As ci)pias de\§rào ser originá.ias do I-ivro Diário devidâmcnl€ fonrâl;zado e regisirado.
6.2.6.5. A enrpresa opla,rte pelo Silunta Pííblilo de Ercrit ra{Ao Diqitol - SPED poderá aprcsenlá-lo,rd

6.1.6.ó. EnÍefide-se que a expíessào "noÍorn o do l,!" constante no ilem 6.2.6.5 enghba.
â) Balârço Pâtrinroniâl:
hi ,)Rl Dcmôn\trrçáo dn Re.u,lado dr L\ercrLio:
c) l ermos de abeúurÂ e de encerramenloi
d) Recibo de entreSa de escritüração contábil digital]. (Pdra efeib o q e deternh.l o Afi
9 555, dr 6lc orenbro de )018\'.
OBS': A auteDticaçâo de livros contábeis das pessoas juridicas não suieitas ao Registro do

RUA JOÁO AAÍI§TAARRAIS, N'08 - BAIRRO CENÍRO - ANTONINA DO NORTE-CEARÁ. CNPJ
07.594.500/000148.
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poderá scr f'cita pelo Sistema Público de Escrituraçã.r Digital ' Sped, instiluido pelo Decrelo n'6.022. dc
22 de janeiro de 1007. poÍ meio da apresentâçào dc escÍituíaçÀo eontábil digital, na Íôrmo estâbelscid|
pela S!'crEtâriâ da Receira Federàl do llràsil do Ministerio da Fazcnda. (ArÍ. l" do Desrelo N" 9.555. de a)

de novêÍrbro de 2018).
6.1.6.7. As cLipias dereÍão ser oÍigináriâ\ do Liv«r Diário constânte do SPeD-
6.:.6.8, A F-§crituração Digilal detcrá estar de acordo côm as Instruções Nonnativas (RI:B n" 1{20,'10ll e

RFB D" 1594) que tíatam do Sieend Público ttu Lrcriíut.l\'ão Digtdl SPED- l'ua muioes in[o|nLtçõ6,

".t 
i1íor o.\irt! trtrt\'.rí,ceitu got.ht, no link S?ED Ficando â exigônciâ de apíese tação do Balanço

Pâtrimo[iâl do úllimo exercicio social. a ser aprescntado no prazo quc deteúnina o aÍ. 5'das lnstruçôes
Nomralivâs da RFB. benr como o que dctermina a Jurispnrdência no ,^córdâo ICU n'2.66!)/2011 de
relaloria do N'linislro Valmir Câmpelo.
6.:.6.9. Com bas.,ros dâdos e\traidos do halanço será avaliada a capacidade ilranceira da erlpresa. em
conlormidad€ conr o âÍ. )9, Inciso XXIV da InslruçãL\ Normativâ no 06/2011- MPOC. âs empresâs
dêr,erâo aprercntar o cálculo dos írdices financeiros. sendo qualiticadas apcnas as que t-orem consideradas
soh,entes. Pam isso serão utili:zadas as seluintes dcfinições e Í-ornulações: a boâ situâção llnanceirâ, será
baseadâ nc obtcnção dê íidices de Liquidsz Geral (LG). nraior que um (>l). Solvência CeÍal (SGr. ÍnâioÍ
que ufi (-_-l) e Liquidez Conentc (LC). maior quc un (>l), cuDtulativsmente. resultântes da iplicação das
tórntulirs:

a
Pâssivo Circulante + ljxigi\,el a l-ongo PmTo

sC- tr!! falrf_
Passivo Circulante + Lxigilcl a Longo Prazo

LC = _êl!qcl!§!lê!§_
l'assivo Circulante

RUÂ JOÃO BAÍISÍA ÀRRAIS, N' 08 -BAIRRO CENTRO-ANTONINA DO NOR
07.594.500/0001.48.
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6.2.6.9.1- As empresâs. que apresentaÍem resultado inferior ou igu{l a ! (um) eÍtr qualqu€r dos útdiccs dc
Liquidcz Ccral (L(i). SolvéDcia Ceral (SC) e Liquidez Conente (LC). dcverào cornprorar patrirnónio
liquido de I0ó'" (dez por cento) do Valor Estimado da coDtmlaçâo. Devendo a contprovaçào ser feiu
rslatirameDte à dllâ de âpftrsentaçãô da proposta. mediante apreserlâçâo da Certidào Simplificada da Ju ta
Conrercial da sede dô l;cihnle. cmitjda em prazo não superior a l0 (trinrà) dias da darâ marcada parâ
reccbinrento dos cnrclopes.
6.2.6.9.2. JUSTIFICATIV.4 DÀ [XIGENCJA DOS INDICES CONTÁVEÍS:
n) Realizada pesquisr nâ lcgislâçâr) cspecilica e en órgãos qlre promovem procedimentos lichatórios.
\jonstrrtou-sc a u(ilização dos Írdiçes contábcis aci,nr. conchls;!Âmen1c, ôs mais adolados no seglnento d§
lici(ações:
b) PortanÍo. o atcndinrcllto aos índiccs csrabelecidos no Ldilal, demoDstÍará umâ situaçào EQLJtI,IBRADA
da licitânte. Caso cout(irio. o dcsatendimcnto dos índiccs, revelrrá umB sitüação DF.FICITARIA du
enpresa, coloca do em rjseo a e\ecúç.1o do cofltrato,
c) Ante o c\posto, a exigôncia d() Edilal nnda tnais iêz qüc lrâduzir em crirórios objetivos tr dispo\io no aÍ.

illl:1:11y^j"d.::r.""r",1l1y''yr"d"T L]lu1^p1:
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mini»o que o MUNICIPIO DE ANfoNINA DO NORIE deve ce.car-se para assegurar o iotegral

cumprinrento do contrato. Ademais, os indices escolhidos lôíarr democráticos, na medidÂ eft qoe

estabelecem um "mininro" de seguÍança na contrutação.
6.2.6.10. CeÍidão úegâtiv. de fâlônciâ, recuperação i(diciàl ou ertrâjudiúial. c\pedida pelo

distribuidor da sede dâ pessoajuridica (ârtigo 3l da Lei n" 8.666/9i) em dala íâo superior a l0 ítrinln) dias:

6.2.6.1LGaÍa tianosieÍnrosdoaíigo3I.IIIdaLei n'8.666,/9l. »o rrontatlte de R$ 2.324.00lDuze h,s ('

tintu e dois mil e úuatrocefilos ruais) â ser rcaliznda junto à Secretaria de Adninistração e !inaDças do
\ÍUrrcrpr. de 4N t(,\l\^ DO N( )R I I -( F
ó.2.6.1:. A licitânte podeú oplnf por uma das ssguintes modalidâdes de garantia: caução em dinheho.
titülos da dividâ públicâ, seguro garinlia ou por fiançâ bancáriai
6.:.6.11. Ao ôp1^r por câLrçãô em dinheiro. os inleressâdos deveíào se dirigir a Unidadc
Àúeradadorâ.rlesourariâ-Secretâria de AdmiDistração e Finançâs. sitLlada na Ruà João Batistâ Arrris, 08,
Ccnrro, ANTONINÀ DO NORTII, Estado do Ccaní. para informdçõss sobre Â a8ência bancária e conta
corrente cspecíÍica para €sta finalidadc, e bcm coíno o DAM (Docurnento dc 

^Íecadaçâo 
Municipâl) eni

originâl ou recibo de cauÇão erhitido pela Comissão de Licitaçáo que deve ser apcesentado junto cotn a

documentagão referente a habilitaçãol
6.2.6-1.1. Caso â modalidad. d€ gaÍantia recâir efi (itulos d.t dívida púb)ica, estes dcverÀo !ir
acornpanhados de liudo de autcÍrticidade c de laudo dc \alor atribuido itos tilulos, com \âlores âtuôlizados
expcdidos pela Comissão ds valorcs Imobiliários do Banco Ceotrai do Brâsil, há no má\irno um irno. a scr

eontado do dia da abenura do ocíâmc:
6.2.6.15. Caso a modalidade de gâmntia escolhida seia a fiança hancária. o licitâtrte enlregaÍá o documenlo
originâl fom€cido pclâ institu;ção que a concedc. do qual dcverá obrigatoriaments conslar:

â) Bensficiárior COvERNO MtlNlclP^L DE ANToNINA DO NORTE/CE
b) óbjcto: Carantiâ dc Partic ipação na IOMADA DE PREÇOS N"
c) VâloÍ: l% (um por cento) do valor estimado.
d) Prazo de \âlidade: 120 (cento € vinte) dias.

6.2.6.16. Caso a modalidade de garantia seja ü Sêguro Carantia, o lisitante dcUerá fazsr â cornpro\açào d:r

apólice ou dc documento hábil expedidtr pela seguradorâ. cüia rigêBcia será de. Do minimo. 60 (5es\errlí)
dias contados a partir da data do recebirncnto dos cnrelopes:
6..1 6.17. A liberaçAo de qoâlqüer das gârantias sorncntc será feila. para t)(s) licitanle(s) inabilitado(s). âpós
concluidâ s lase de hnbilitaÇão c, pa.a dsmâis. somente após o encerramcnlo de todo o pÍocesso licitatóriol
6.2.6.lE. A ganrntia da proposla poderá ssr execulada.
a) Se o licitânte Íelirar sua proposla comercial duranle o prazo de validade da mesmal
b) Se o lisitÂntc nào 6rmar o contrato:

6.2.7- DtrMAIS EXIGÊNClAS:
6.2.7-l- DeclaraÇão dâ l.icitânte cm pâpel timbÍado e assin:do pelo representdnte legal. irrÍàmundo qoe

cumpre a proibiçào pre\,ista no art. 7" da CF - ou ssja. de que íão utiliza lrabalio de m€nor dê deroito
ânos em âtividâdes noturtrâs. perigosas ou insalubres, e de traballo de menor de qüator-c anos. salvo na

condição de aprendiz. Sugere-se o modêlo apresentado (ANEXO 111, ern papcl da própria empresa.

RUA JOÃO BAÍISÍA ÂRRAIS, NO 08 - BAIRRO CENÍRO. ANTONINA OO NORTE - C€ÂRÁ - CNPJ
07.594.500/0001-48
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conlendo o cârimbo ou jmpresso idenlifrcâdor do CNPJ/MF da tiíma pÍoponente, assinadas por pessoa

IegrlmeDle habililadâ e que seja possivel. Identificar quem assinor.
6.2.7.1. Declaração da l-icitâDtc eln papel timbrâdo e assürâdo pelo repícseotante lcgal. declaíando. sob as
penas dâ Lei, de que coDhece e Aceitâ o teor completo do EditâI. Íessalvando-se o diÍeito recursal. bcnl
como de quc recebeu lodos os documentos e intoímâçõcs necessárias para o cuDrprimeolo integral das

ob.igações objeto da licitação. Sugerimos r.r Írodelo ôpresentado (ANEXO VD, em pâpel dâ própria
ernpresa. §ontcndo o carimbo ou impresso identificadoÍ do CNPJ/Ml; da firma proponenle. âssírâdas por

Fcssoa lcgâlm€ntc hrbilitâda e que seja possí!el. ldenlificar quem assi$ou.
6.2.7.-1. Declaraçâo dâ Licitâr1ae en papel timbrâdo e âssinado pelo repíeseDtante le€ol. declarando pâra os
devidos fins- sob us peralidâdes câbíveis, de não hâvcr Fâtos impêditivos quânto a nossa participaçào en)

licilações ou contrâtaÇôss aôm â AdmirislraÇão Píiblicâ FederâI. EstadLrâl e Municipal. Sugere-se o modelo
.rprcseltadô (ANf,XO Vl), cm pâpel dâ própriâ empÍesa, conlendo o carimbo ou impnsso tlentificador do
CNPJ,/Mt'da firrha proponente. assinadas por pcssoâ legalmente hab;litada e que seja possível Ide|tiÍlcar
quear assiroÍ. (âí-31. §2', da Lei n.ô 8.666/91).
6.2.7.1 - Os documcntos expedirios pela In/crnet pL\detão seÍ apresenÍados em Sl4gagig!931 oLr 9!214
reoropráÍicâ sem àutentic{cio- EntÍetcnlo, eslarão sujeilos à \erificaçào de sua âutenticidade através de
(onsulta realizad! pelo Presidentc.
6.2.7.J. 

^ 
l,lCItAN'fE delerá forneccr. a tilulo de inlbrnaçào. oÍrmero de telefone. fâ\. e pessoa de

conhro, pícfàrencialflleíÍe local. A âusência desses dados Dâo a lor»ará ilabililâda.
6.2.7.6. Os liciíantes quc deixaíeBr de apresentar quaisguer dos docu,nenlos exigidos no Fnlelope n" 0l
(Docunrcnros de Habililação), ou os aprescntarem em desãcordo com o estâbe,ccido neste edital. ou com
irregulaíidades, serào sonsideradtrs inabilitados. nâo \_e adnitiudo complemenlação posterior.
6.2.7.7-NÀo será co[cedida habilitação à licitante que deixarde xpressntâÍ qualqúer dos docL]lrcntos
exigidos para a habiliraçào. oú apresentá-los em dcsacordo com as c\igàrciâs d!-ste Edital, ressal\adas as
rcstÍições relativas à regularidade fiscal das nricroemprcsas e emprcsas de psqueoo poÍe. nos ternlos dâ
Lei (--onrplementar n" I2l. de I.i de dez.ernb.o de :006.
ó.2.7.E - As misÍoemprcsàs c ampresas dc pequeno port€ de\erâo aprese»tar toda â docunlentâção
cxigida pâra efeito da regularidade llscal. mcsnro qre aprcsente alguma ÍestriÇâo.
6.2.7.9 - Itavendo rcstrição na íegulàridade fiscal da microcmpresa e enlpresa de pcqueno pole. será
âssegurado o prazo de 05 (citrco) dias üteis. cuio rnornenro inicial cor.responderá ao monrÊ'nlo erÍr que o
proponente tbr declarado venceúor do ceíâmê, pn)rlr.rgár,el por igüal períôdo- a critério da
Adminisrraçào, parâ íegúlarizâção. paganrcnto ou paícelamenro do débito c cmissão de e\,enluâis
cenidões Degativas oü positivas com eleito de certidão negativa.
6.2.7.10 - A uão ÍegulaÍização dâ documcntâçào, nL\ prazo estâbelecido, irrplicará decadênciÂ do dircito à
contrataçãô, sem pÍeiuizo das sânçôes previstas no ân. 81. da Lei no 8.66ó,'93. sendo fâcükado a
convocâção dos licitantes Íemâncscentcs, na ordcm de classitioaçào, ou a rcvogaçâo da licitação. conlàrmc

7.0- DA PROPOSTA DE PRf,CO _ f,NVELOPO '8"
7.1- As propostas deverão ser âpresentadas em pâpel timbüdo da llrmâ € precnchidâs em düas rias
datilôgraladas/digimdas ou impressas por quâlquer píocesso mesánico. elstrôniso ou fiafloal. scnr
enrendas. râsurâs ou enlIclinhas, entrcgue eln enrcÍope lacrado.

RUA JOÀO BÀÍISTA ARRÂIS, NO 08 - BAIRRO CENÍRO -ÂNTONINA OO NORTE. CEARÂ CNPJ
07.594.500/000148.
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7.2- -4s píopostas d€ pr€ços deverâo âindâ conter:
7.1.1- A raziio social. losâl da sede e o númcro ds iDscrição no CINPJ/CPF da licitante:
7.2..2. 

^ssinalu.n 
do Representante I-egâli

7.2.1- lndicxçào do pmzo de tâlidade dâs prcposlâs, não infcrior a 60 (sessenla) dias. contados dâ data da

apreselrtaçâo das nresmss-
7.2.{- Preçtr unitáÍio e total ptra cida itcm proposlo, cLÍados em moedà nacional, enr algarisn'ros e por

e\Ienso. já oonsideüdas. nos mesmos. todâs as despcsas, iDclusive tribulos, mão-de-ohra e tÍanspoíe.
ircidentes direta ou indiretamentc no llbieto destc Edilal.
7..1.5- ,^compaoharào obrigatoriânrcnlc lrs Propostas de PÍcços, cono paÍes integrantes dâ mesma, os
seguirtes altexos. os quãis de!c'rão conl.,r o norne da Iicilanlc. a âssinalurâ:
7.2.5.1'Planilha con preços unitários e totais dc acordo corÍ o ANEXO U. contendo lodos os custos para

peÍleita píestação dos serviços e qüaisquer oulros que se 6zsrerl necessários para â execução do objeí)
desta Licitaçào;
7.2.6- (iorrerào por con(â da proponenle \encedorâ t{üos os cuslos qre ponentum deixar de cxplicitâr enr

7.2.7- Ocoírendo divergênciâ cr!Íre os valores- prsrale.erão os descilos por exlen$. Ocorrendo
discordância entrc os lalores unitáÍio e «rral. prc\'.lecerá o yâ,or unitário.
7.2.8 Lm caso de rnai: de umd coÍação po. ilem. será consideÍada, parê el'eito de clâssiÍicaçio a colação de

8.0- Do pRocESSAMENTo pA LIClrAcÀo:
8-l- A presenle Licitaçào â modalid.rde Tomada dc Preços será proccssada sjulgada de aclrrdo com (,

pNcodimento esrâbeÍecido íro aí. .13 da Lei nq 8-66ó/93 e suâs ilterações po§lEriores.
8.1- Após a enrrega dos cnvelopes pelos liciuntes. não serão aoeitos quâisquer adendôs, âcréscinlos-
supress(ics ou esclarecimentos sobre o coltteúdo dos mesmos.
8.3- os csclarecimcntos, quando nccessários e desde que solicitâdos â Comissão de l-icitação dcsle
\.4uIi(;nio. constaftio ubr ig,rloriarncnt( di rc\pe.ri\a J(J.
8..1- E tàcrliado à CotÍissâo ou autoÍidade súperior, eÍr1 qualquer fase dâ Licitaçào, prol,oler diligêDcia
desti|âdâ a esclarccer ou complemcntâr a instruçâo do proctsso, vedadâ a in,:lusão de docümenlos ou
infonnâçõcs que dcveriam coníâ. originüiÀmentc da ploposta.
8.5- Será lavrada ata circunsianciada duía[te todo o tfanscoÍrer do processo licitatório, que será assinadir
pela Comissào de l.icitâção c os licitantes presêntes. Çonfbmre dispõe o.\ I! do arf.4f da Lei de l-icitações.
8.6- O rccebimcnro dos e[\'elopes contendo os documentos d€ hâhilikçào e a proposla de prcços. .erá
realizado simuluneamelte em ato público no dia, hora e l(roal preristos neste Editâ1.

8.7- Pârâ a boa conduta dos trâba,hos. calla lisilants dcvcrá se íàzeil represcítxr por, no má\imo. 02 (dnas)

8.8- Os metrbÍos dâ Comissão e 02 (dois) licitantes. escolhidos de comum aco.do cDtre os presentes como
repÍesen1ân1es dos conc(rÍentes. examinorào e rubricarão todas as fôlhas dos DocumeDtos dc Hâbi),iêção e

Propostas de Prgços âpÍesentados;
8.9- Recebidos os envelopcs -A- DOCUMLN1OS DL tlABlLIl^,ÇÀO, '8" "PROPOSIA DE
PRLÇ()S . procedcr-se-á â abeíurô e r ânâlise dos cn!eh)pe! ícferentes à documentaÇâo.
8.10- A Conrissào poderá, ao scu cxclusi\,o oritéíio. proclaorar, nâ mesmâ sessão. o resultadô dâ
habilitação, ou colvocar outra para esse tinr. ícândo cientilicâdos os inrereisados;

RUA JOÃO BATISTA ARRAIS, N" 08 - BAIRRo cENTRo - AN.ToNINA oo NoR.TE - CEARÁ - cNPJ
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8.I I- Dilulgado o resultado da habilitaçâo, a Comissão. após obedecer âo disposto no aí. I09. illciso I.
alínea "a . da Lei de Licitaçôes. fará a devoluçào aos inabilitados. dos ssus envelopes - proposla de preços

lacrados.
8.12- Abertura das propostas de preços das Íicitantes h.rbilitâdas quc seíão c\ânrinâdas pcla Comissào §

licitantes presenles.

8.1i- Divulgâção do rcsultado dLl julgâmento da proposta de prcços e obse^ânciâ ao prazo rccttrsal
pre\'isto no art. I 09. irciso I. alinea 'b", da Lei na 8.666/91.
LI-i- Após a lase dc habilitação, nâo câbe desistência de proposlr, sal\'o motivojtlsto decorÍentc de fak
superterieÍrle e aceito pelâ Comissào de Ljcitação.

9.G DO CRITÉR]O DE JfILCÀMf,NTO
@Dr ÍTABTLITAçÃo- ENVf,LoPE "À'
q.l- (bmpete exclüsilamsnte à COMISSAO avaliâr o mérito dos documentos e inÍirmâç.les prestadas.

bem comojulgar a capacidade lécnicn, econômica e ÍinonceiÍa de oadâ PRoPoNEN fE e a exeqúibilidade
das píopostas apresentâdas.
9.2- ,À habilitaÇão será julgâda com base nos Documcntos de Habililação apresefltâdos, obserr'adas :rs

exigências peíinentes â Habiliraçào JuÍidica. Regulâridade Fisc.rl. Quâlifi,Jação Técnirü e à QualificnçÀo
Econôm;ca e Í'inanceiÍa.

B - ÁVAI,IAC-ÃO DAS PROPOSTAS - ENVILOPE "B"
9.3- A preseflre licitação serájulgadâ peÍo critério dô menor preço. c(ro1'orme inciso l. § l'do art. 45 da l-ei
das l-icitiçõ§s.

4- §Fpi OD SIFI T ss
9.4.I' Que não atendeíem as especiticações deste Edital de Tomâda de Píeços:
q.,1.2- Que apresentarem preços uniúrios iúisórios. de ,'alor zcro. ou preços excessivos ou irexeqiiiteis (na

forrna do Art.,l8 da Lei de t-icitações).
9.4.J- QLre aprescntarem valor globâl sLrperior ao píeço má\irno orçado pela Prelcitura Municipal
AN fONINA DO NORTF,i
g-,Í.'1- Nào será considerada quaklue| ofena de vaa(Àgeni não p.c!'istâ rrestâ Tomada de PÍeÇos. nêm preço

ou varrtagent baseada nas oleías dos denrais IicitânIcs;
9.-1.5- Os erros dc roma e/ou multiplicação, bsm como o \ílor totâl proposto. e!cntualmente conliguíados
Dlrs Propostas dc Presos dâs PROPONENILS, serão devidamente corrigidos, oão sc constitu;ndo, de fbÍ»a
alsuma. cono molivo para desclassificação da proposta.
9-4.6.1- EDl€nde'se por empate aquelas siluações em que as f.opostas apresentâdas pelas microemprcsas e

e,npresas de pequsno poÍte sejam iguais ou até l0/o (dez por ceíto) superioí ao mr:lhor preço.
9.4.6.2- Para eleito do disposto no 9.4.6.1. ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte fonna:
I - a $icroempÍesa ou empresa de p€queno porte mais bem classificada podeÍá apresentar proposta dc
preço inferjor àquela consideradâ veficedora do certanle, no prazo de quifizc minutos, sob peDa de
preclusão, situaçào em que será adjudioado em scu fàvor o objet.) licitado:
ll - Nào ocorrendo a contÍatâçào dn miaroemprcsa ou afipÍesâ de peqt.c-no porte. na forma do i,lciso I dcsle
item, serâo convocadas as re,na,rescertes que poncntura se cnquadrem na hipúese do itern 7.4.6.1 deste

RUAJOÃO BAÍISTA ARRAIS, N" 08 _AAIRRO CENTRO. ANTONINA OO NORÍE. CEARÁ. CNPJ
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Edital. nr oÍdcm classiÍicatóriâ. parâ o cxercisio do mesrno direito. também todos no prazo de quinz-e

mioutos cadr, sob pe»a dc preclusãLr;

III . nocllso de equ;valêrcia dos valôres apresentados pelas microemPrcsas e empíesas de pequeno porte

quc se encontrem nos intenr'alos cstabelecidos no item 9.4.6.2, inciso I deste ldital. será reâlizado soí§io
psÍa definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor otêrta.
q.4.6.1- Na hipótese da nào-contrataçào nos termos previstos no item 9.-1.6.2 dcsic 6ditâ1. o ohjc(o licilldo
será âdjudicâdo em favor da proposta originslnlente vencedora do cellame.
9.4.6.4 - O disposto no item 9.4.6.2 sornente sc aplicard qdando â mslhor,)Ierta irisiâl Dâo liver §ido

apres!'ntada por microempresâ ou empaesa de pequcno poíc.
9.4.7- No caso dc empata entíe duas ou mais proposlas. corDo crilério de desempâte a classillcâçào se 1àrá.

obrigatoíialnen(e. por soncio. vedado outro processo-

9.4.8- Scrá declâradâ vencedora a proposta de menor pÍeço global DESTA LICITAçAO" entre as

LICITANTES classiíicada\:
9.4.9- De contbÍmidâde conr o parecer dâ CP[-. nào constituiÍá causa de inabilitação neln d.
desclassificaÇão da proponente a irregularidade formal que não alêle o conteúdo ou a idonsidadc da

proposta e/ou documentação:

10.0. DA ADJUDICÀCÃO
l0-l A adjudicação da píescnte Iicilâçãô âo Iicitante vencedor 5§rá eÍcti\ada mediante lcrmo
circunstanciado. .,bedecidí à ordcm classificctória, depois de Lrltrapassado o praz-o recursal se houver.

II.O.DO CONTRATO
I ] . 1 -Será c L'lebrâdo insl rLrnrenl o de Contrâto. conibnnc m io uta ânexa a prcsente l onradt de P.eços. qLlc

deverá seÍ assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias í(eis, a partir da data dc conlocaçâo
cncaminhada à licitante vencedora-

I 1.2-A recusa injustificadâ do adjudicatário em assinar o _Ternro de Contrato" ío prãzo estab€lecido no

subitem ânterior, caracterizará o descumprinrenlo totâl da obrigaçÀo, ficando sujeho às penalidades
prcvistas no item 19. I, sub-alinca -b. I " do Edital:
I I .J -Cons idera-se colno parte integrante do ContÍâlo, os teÍrnos da Proposlâ Venccdora e seus Asero!.
bern corno os demais elemcntos concemc,rtss à Iisitâção. que ser!iíam de base ao processo licitatório.
11.,1-O prazo de convôcâção â que se relere o subitem ll.l. poderá ter uma única prorrogação com o
mes»ro pÍâzo. quando scrlicitado pelâ licitante. e desde que ocorrà Dotivo jLrstiticado e aceito pela

AdrniDi5lragâo.
11.5-F- Íàcultado à Adrninistraçào, quaodo o convocado nào assinar r:r "lermo de Contralo'no prxzo e

condiÇôes estabelecidos, con\,ocâr os licitantes remanescente§. obedecendo a oadem de classificâÇào
estabelecida pela Comissào. para lazê-lo.m igual prazo c nas mesmâs condiçôes propostas pelo primeiro
cobcado. ou revogar a Iicitaçào consoante prevé a Lci n!'8.6ó6,91 e akeÍâçôcs posteriores.

12.0-Dos PR,A.ZOS:
ll.l. Os seÍiiços obictô desta licitaçâo deverão ser execulados e concluidos durante U-.lG!929L!fÉ!Êsr
conrados â pârtir dâ assi,râhrra do côntÍato- pode[do ser prorrogado nos ternrcs do art. 57 dâ Lei 8.666/93 e

suas o)terâçõe§. Podendo o pÍazo ser alterâdo conlonne necessidade da adnlinistraçào.
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